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DECRETO Nº. 149/2015, DE 06 DE AGOSTO DE 2015 

 

Convoca a I Conferência Municipal 

de Juventude do município de 

Mulungu do Morro – BA, e dá 

outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro - BA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei nº 46/97, considerando a necessidade de dar 

continuidade às Políticas de Juventude, atualizando a agenda de juventude para 

o desenvolvimento do município,  

 
DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica convocada a I Conferência Municipal de Juventude, a ser realizada 

no dia 26 de agosto de 2015, tendo como tema central: “AS VÁRIAS FORMAS 

DE MUDAR O BRASIL”. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por 

conta de dotação própria do orçamento do município. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Mulungu do Morro – BA, 06 de agosto de 2015. 

 

 

 

 

FREDSON COSME ANDRADE DE SOUZA 
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